ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de  28/12/2017
Estabelece os procedimentos a serem considerados como descontos redutores sobre o valor das parcelas mensais referentes à anuidade escolar para os cursos de graduação modalidade Presencial, para os cursos de graduação modalidade Semipresencial, e para os cursos de graduação modalidade Educação a Distância, exceto para o curso de Medicina.



A VICE-REITORA EXECUTIVA da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, 
Considerando a necessidade de estabelecer procedimentos para descontos redutores sobre o valor das parcelas mensais referentes à anuidade escolar, baixa o seguinte
ATO EXECUTIVO

Artigo 1º -
Fica estabelecido para efeito de cálculo do valor da mensalidade escolar, os redutores a serem aplicados como desconto individual, ou coletivo, como segue:
I. Desconto de 50% (cinquenta por cento) para empregados da APEC / UNIPAR, nas modalidades: Presencial, Semipresencial, e Educação a Distância, do ano letivo, exceto para os cursos de Medicina e Odontologia;

II. Desconto de 50% (cinquenta por cento) nas modalidades: Presencial, Semipresencial, e Educação a Distância, do ano letivo, exceto para os cursos de Medicina e Odontologia, para um(a) filho(a) de funcionário(a)  da APEC/UNIPAR. Se o funcionário tiver mais de um(a) filho(a), o desconto será válido para o(a) próximo(a) após o término da graduação do(a) filho(a) que foi concedido o referido desconto;
III. Desconto de 50% (cinquenta por cento) nas modalidades: Presencial, Semipresencial, e Educação a Distância, do ano letivo, para pessoas acima de 55 (cinquenta e cinco) anos, exceto para os cursos de Medicina e Odontologia;
IV. Desconto de 20% (vinte por cento) para ex-aluno graduado pela UNIPAR (retorno aos estudos) para fazer um segundo curso de graduação nas modalidades: Presencial, Semipresencial, e Educação a Distância, do ano letivo, exceto para o curso de Medicina;

V. Desconto de 10% (dez por cento) para portador de curso superior de outras Instituições de Ensino, que apresentarem o diploma de conclusão do curso superior, que estiver iniciando um segundo curso de graduação da UNIPAR, nas modalidades: Presencial, Semipresencial, e Educação a Distância, do ano letivo, exceto para o curso de Medicina;

VI. Desconto Familiar de 10 (dez por cento) para cada membro da mesma família (pais e irmãos) de alunos da UNIPAR, matriculados nos cursos de graduação nas modalidades: Presencial, Semipresencial e Educação a Distância, do ano letivo, exceto para o curso de Medicina.

a) O desconto previsto nos itens anteriores não será aplicado à primeira mensalidade;

b) Os itens  V e VI, para concessão da bolsa desconto deverão os interessados, após a efetivação da matrícula (pagamento da  primeira mensalidade), preencher o Requerimento próprio, junto ao Setor Jurídico nas Unidades Universitárias da UNIPAR;
c) Os descontos tratados nos itens III e IV são efetivados de forma automática pelo sistema informatizado da UNIPAR após efetivação da matrícula (pagamento da primeira mensalidade).
VII. Desconto de 10% (dez por cento) para cada aluno, de empresa interessada em efetuar pagamento para grupos com 10 (dez), ou mais empregados, todos eles matriculados nos cursos de graduação da UNIPAR, exceto para o curso de Medicina.
a) O desconto previsto neste item estará condicionado à celebração de convênio específico entre a UNIPAR e a empresa interessada, objetivando que o valor das mensalidades seja descontado diretamente da folha de pagamento dos empregados;

b) O desconto previsto neste item  não será aplicado à primeira mensalidade.
Artigo 2º -
Os descontos tratados nesta portaria não são cumulativos, devendo prevalecer o de maior benefício ao aluno.
Artigo 3º -
O não pagamento da parcela mensal até a data de seu vencimento implica na cobrança do valor integral da (s) parcela (s) mensal (is) vencida (s) sem a incidência do desconto redutor, inclusive com os acrescimentos financeiros incidentes sobre o (s) mesmo (s).

Artigo 4º -
O desconto redutor não será aplicado em caso de reprova.

Artigo 5º -
Casos  não  abrangidos por esta portaria ficam a cargo discricionário da Reitoria.
Artigo 6º -
Este Ato Executivo entra em vigor a partir de 02/01/2018, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 28 de dezembro de 2017.
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